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PROJETO DE LEI N° 055/2003

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, EM CARÁTER EMERGENCIAL E DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente, em caráter emergencial e de excepcional interesse público, 04 (quatro) calceteiros para atuarem no conserto de ruas e avenidas da cidade de Três Passos.

Art. 2º - Os contratos administrativos ora autorizados terão vigência por um período de 06 (seis) meses, a contar de suas assinaturas, podendo ser prorrogados por igual período caso houver necessidade comprovada para tanto.

Art. 3º - Os contratos administrativos serão regidos pela Legislação Municipal pertinente (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), sendo a jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e os vencimentos de R$ 321 (trezentos e vinte e um reais), mensais.

Art. 4º - Fica definida como situação de emergência, nos termos do inciso VI, do artigo 8º da Lei Municipal nº 3.563/01, a necessidade de se efetivar consertos em ruas e avenidas da cidade de Três Passos.

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei, correrão à conta de dotações orçamentárias específicas e próprias.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


Aos 28 dias do mês de outubro de 2003.
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